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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI 045- E/2017.

FICA CONFIRMADA A MANIFESTAÇÃO MUNICIPAL DE DESASSOCIAR-SE DO CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Fica confirmada a manifestação municipal constante dos autos da sindicância administrativa nº 5622/2017 de desassociar-se do consórcio de administração do serviço de iluminação pública – CASIP, datado e recebido em 09/08/2017 cuja cópia fica fazendo parte integrante da presente lei.
Art. 2o - Fica cancelado o saldo de R$1.142,547,46 (um milhão cento e quarenta e dois mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) na dotação: 02-PODER EXECUTIVO / 02.027 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE / 02.027.001-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE / 02.027.001.15.452.0016.2126 MANUTENÇÃO ATIV.CONSÓRCIO CASIP / 02.027.001.15.452.0016.2126.3390.39.01.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, e em decorrência da desassociação autorizado a criação da dotação: 
02-PODER EXECUTIVO / 02.027 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE / 02.027.001-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE / 02.027.001.15.452.0016.2127-MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 02.027.001.15.452.0016.2127-3390.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, na qual será levada a débito as despesas com a manutenção do serviço de iluminação pública.
Art. 3o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017.
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
Prefeito Municipal

 JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS
Procurador Municipal
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Exmo. Srs. Vereadores,

Exma. Sra. Vereadora,
Considerando que através da Lei Municipal n° 5.600/2014 foi ratificada a intenção do Município de associar-se ao Consórcio de Administração do Serviço de Iluminação Pública – CASIP;

Considerando que no início do presente exercício a Administração só aditou, inicialmente,  os seus contratos pelo prazo de 60 dias para as devidas avaliações, notadamente regularidade e preservação do erário, o que não foi exceção em relação ao CASIP;
Considerando que somente foi aditado o contrato de rateio até junho do corrente, e sempre na esperança de que fosse alcançada reciprocidade municipal quanto a imediata adoção, ainda que provisória, de medidas de reequilíbrio dos ônus de repasses do contrato de programa objeto da manutenção do parque de iluminação pública. 
Considerando que o Município nos autos do processo administrativo n° 5622/2017 que teve por objeto a apuração de irregularidades na contratação dos serviços em relação ao edital, este no mínimo imprestável, pelo que emana dos seus termos.
Considerando que pela pesquisa de preço efetuada impunha-se a redução do valor contratado, e imediato início de novo processo licitatório pelo CASIP.
Considerando que através do ofício 205/2017/PMCL/PROC foi proposto ajustamento de conduta ao CASIP, cujo instrumento segue como parte integrante da presente, onde fora notificado que caso não aceitasse aqueles termos, alias imperiosos a preservação do erário, não teria prorrogado o contrato de rateio com imediato desligamento do Município, desassociação, tendo constado do documento que ficaria desde então notificado da decisão. 
Considerando que a notificação foi formalmente recebida em 09/08/2017.
Considerando que o CASIP levou a discussão em assembleia quanto a proposta do Município, prorrogando decisão para uma seguinte.

Considerando que na assembleia subsequente, embora o que pese a prévia proposta de ajustamento sob pena de desligamento, o que temos de público é que se limitou a indevida expulsão do Município, estendendo esta ainda a outros 02 Municípios.

Considerando que diante do impasse não restou a Administração outra alternativa senão a providências para que fossem retomadas os serviços de manutenção do parque de iluminação pública.

Considerando que no primeiro momento a perspectiva era de associar-se a outro consórcio.
Considerando que durante diligências caminhou a administração para contratação emergencial através de dispensa pelo prazo de 180 dias, e através da própria Quark Engenharia ex-contratada do CASIP em relação ao Município, e pelo valor de manutenção do parque em R$64.870,00, o que nos leva a um valor abstrato por ponto de R$4,99, enquanto o anterior R$7,60.
Considerando que com a contratação direta deixa o Município de ser onerado com repasse de rateio a Consórcio.
Considerando que os serviços de manutenção de parque de iluminação pública (urbano e rural) foram restabelecidos na data de 01/11/2017.
Considerando que entre Município e Consórcio não há contrato de programa firmado desde 28 de fevereiro do corrente e de rateio desde 30/06/2017.
Considerando que até tais datas todos os repasses contratados foram repassados ao CASIP.

Considerando que o art. 8° da Lei federal 11.107/2005 aduz que qualquer ente consorciado só pode entregar recurso ao consórcio público em decorrência de contratos formalmente firmados.
Considerando que a Administração só agora envia o anexo projeto de lei devido a incerteza quanto necessidade de no mesmo ato propor ratificação de intenção de associar-se a outro consórcio para restabelecimento dos serviços, o que a partir de hoje tornou-se desnecessário através de contratação direta junto a Quark para restabelecimento dos serviços, cujo contrato segue.
Considerando que com a desassociação impõe-se cancelamento do saldo de recursos previstos ao CASIP com seu direcionamento a dotação que passará a responder pelas despesas junto a empresa responsável pela manutenção do parque. 
Considerando que o decreto federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007 que regulamenta a Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos do seu art. 2°, II, c, VI entende-se que a retirada de consórcio público pelo Município, ente da Federação, dar-se-á por ato de sua vontade, e que deve ser confirmada por ato formal. 

Considerando exaustivo trabalho para restabelecimento dos serviços essenciais na manutenção do parque de iluminação pública e alcance do preço de mercado, preservando interesse de todos os munícipes, submete a Egrégia Casa Legislativa o anexo projeto de lei cujo objeto é a confirmação da desassociação do Município do consórcio de administração do serviço de iluminação pública – CASIP, nos termos da notificação em anexo. 
Esperamos assim discussão e aprovação. 
Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda Edilidade.
Conselheiro Lafaiete, 06 de novembro de 2017.
Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Geral
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